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Âmbito de Abrangência

Art.1º - Esta Lei dispõe sobre o Plano de Carreiras e Cargos da Polícia Militar do Piauí-PMPI, no âmbito do Quadro de Pessoal da PMPI.

Carreiras e Cargos da PMPI

Art. 2º - Fica estruturado o Plano de Carreiras e Cargos da PMPI, composto pelas seguintes carreiras e cargos:

I- de nível superior, Quadro de Oficiais da PMPI (QOPM), composta pelos cargos de:

a) Oficial Subalterno;

b) Oficial Intermediário;

c) Oficial Superior.

II- de nível superior, Oficial Administrativo-Operacional da PMPI(QOAPM), composta pelos cargos de:

a) Oficial Subalterno;

b) Oficial Intermediário;

III – de nível superior, Quadro de Oficiais de Saúde da PMPI (QOSPM), composta pelos cargos de:

a) Oficial Subalterno;

b) Oficial Intermediário;

c) Oficial Superior.

IV – de nível superior, Quadro de Oficiais Capelães da PMPI (QOCPM), composta pelos cargos, de:

a) Oficial Subalterno;

b) Oficial Intermediário;

V – de nível superior, Quadro de Oficiais de Veterinários da PMPI (QOVPM), composta pelos cargos, de:

a) Oficial Subalterno;

b) Oficial Intermediário;

VI – de nível superior, Quadro de Oficiais Especialista da PMPI (QOEPM), composta pelos cargos, de:

a) Oficial Subalterno;

b) Oficial Intermediário;

VII- de nível superior, Quadro de Praça da PMPI (QPPM), composta pelos cargos de:

a) Praça Subalterna;

b) Praça Intermediária;

c) Praça Avançada;

Art.3º - Os cargos de nível superior previstos no art.2º, “I” a “VII”, desta Lei, do Plano de Carreiras e Cargos da PMPI são agrupados em postos e graduações que definirão as respectivas hierarquias funcionais, conforme estabelecido no Anexo I.

§1º - Os atuais postos, ocupados e vagos, do Quadro de Oficial da PMPI(QOPM), de que trata a Lei n. 3808/84, passam a denominar-se e a integrar a carreira de que trata o inciso I do art. 2º, conforme enquadramento pertinente no Anexo I, sendo exigido a graduação em Direito, para o ingresso na carreira de Oficial da PMPI.

§2º - Os atuais postos, ocupados e vagos, de Oficial do Quadro Administrativo e Especialista da PMPI (QOAPM e QOEPM), de que trata a Lei n. 3808/84, passam a denominar-se Oficial Administrativo-Operacional e a integrar a carreira de que trata o inciso II e VI do art. 2º, conforme enquadramento pertinente no Anexo I, ficando estabelecido o prazo de 8 (oito) anos, a partir da publicação desta lei, para a exigência efetiva de curso superior para ocupação destes cargos.

§3º - Os atuais postos, ocupados e vagos, de Oficial dos demais Quadros da PMPI, de que trata a Lei n. 3808/84, passam a integrar a carreira de que trata os incisos III, IV, V e VI do art. 2º, conforme enquadramento pertinente no Anexo I, sendo exigido a graduação em Curso Superior de licenciatura ou bacharelado, para o ingresso na carreira de Oficial da PMPI, conforme a especialidade de cada Quadro.

§4º - As atuais graduações, ocupadas e vagas, do Quadro de Praça da PMPI, de que trata a Lei n. 3808/84, passam a denominar-se e a integrar a carreira de que trata a alínea do inciso VII do art. 2º desta Lei.

§5º - A alteração de denominação dos cargos referidos nos §§ 1º, 2º, 3º e §4º não representa, para qualquer efeito legal, inclusive para efeito de reserva ou reforma, descontinuidade em relação ao cargo e às atribuições desenvolvidas pelos seus atuais titulares.

§6° - Para efeitos administrativos, penais militares e processuais penais militares o posto de major permanece com todas as prerrogativas, direitos e deveres atinentes ao Oficialato superior.

§7° - O cargo de praça especial será ocupado pelo Cadete PM durante o período de formação até ser promovido ao cargo de Oficial subalterno no posto de 2° Tenente.

Art.4º - As carreiras e os cargos do Plano de Carreiras e Cargos da PMPI destinam-se ao exercício das respectivas atribuições em diferentes níveis de complexidade e responsabilidade, bem como ao exercício de atividades de natureza operacional, técnica, administrativa e de gestão relativas à realização das atividades de natureza policial militar de, a serem regulamentados pelo Estado Maior da PMPI.

Da Carga Horária de trabalho

Art. 5º - É de até quarenta horas semanais a carga horária de trabalho dos titulares dos cargos integrantes do Plano de Carreiras e Cargos da PMPI, ressalvadas as hipóteses amparadas em legislação específica, em caso de calamidade ou emergência, em estado de defesa ou de sítio.

§1º - Aos titulares dos cargos integrantes das Carreiras de que tratam os incisos I a VII do art. 2º aplica-se o regime de dedicação exclusiva, com o impedimento do exercício de outra atividade remunerada, pública ou privada, exceto uma de magistério, desde que haja compatibilidade de horários.

§2º - No regime de dedicação exclusiva, permitir-se-á a colaboração esporádica, remunerada ou não, em assuntos de sua especialidade e devidamente autorizada pelo Comandante-Geral da PMPI, para cada situação específica, observados os termos do regulamento pertinente sobre o assunto, a ser expedido pelo Estado Maior da PMPI.

§3º - Nos casos em que o militar estadual for submetido a um turno administrativo ininterrupto deverá ser de no máximo seis horas diárias

§4º - O plantão e a escala ou o regime de turnos alternados por revezamento serão regulamentados em ato do Estado Maior da PMPI, observado o disposto nesta Lei. 

        Ascensão funcional

Art.6º - A ascensão do militar estadual nas carreiras e cargos que integram o Plano de Carreiras e Cargos da PMPI ocorrerá mediante progressão e promoção.

Parágrafo Único - Para os fins do disposto no caput, progressão é a passagem do militar estadual do primeiro posto ou graduação de um cargo para um posto ou graduação imediatamente superior dentro do mesmo cargo, e promoção é a passagem do militar do último posto ou graduação de um cargo para o primeiro posto ou graduação do cargo imediatamente superior.

Da Progressão

Art.7º - A ascensão do militar estadual nas carreiras e cargos que integram o Plano de Carreiras e Cargos da PMPI obedecerá às seguintes regras:

§1º - Para efeito de progressão de Oficiais deverá ser considerado o tempo de serviço como Oficial, nos seguintes postos:


I – No cargo de Oficial Subalterno: a progressão será com 4 anos de serviço;


II – No cargo de Oficial Intermediário: a progressão será com 5 anos de serviço;


III – No cargo de Oficial Superior: a progressão será com 5 anos de serviço;

§2º - Para efeito de progressão de Praça da PMPI (QPPM) deverá ser considerado o tempo de serviço como Praça, nas seguintes graduações:


I – No cargo de Praça Subalterna: a progressão será com 7 anos de serviço;


II – No cargo de Praça Intermediária: a progressão será com 4 anos de serviço;


III – No cargo de Praça Avançada: a progressão será com 2 anos de serviço;

§3º - Para efeito de progressão de Oficiais Administrativo-Operacional (QOAPM) e de Quadro de Oficiais Especialista da PMPI (QOEPM) deverá ser considerado o tempo de serviço nos seguintes postos:


I – No cargo de Oficial Subalterno: a progressão será com 2 anos de serviço;


II – No cargo de Oficial Intermediário: a progressão será com 2 anos de serviço;

§4º - Para efeito de progressão de Oficiais QOPM, QOAPM, QOSPM, QOCPM, QOVPM e QOEPM, devem ser detentor de certificados de conclusão de capacitação, no campo de atuação da área específica de cada Quadro, com as seguintes cargas horárias mínimas, cumulativas ou não, que servirão apenas para progressão imediata:


I - Para progressão ao posto de 1º Tenente PM: cento e oitenta horas-aula;


II – Para progressão ao posto de Major PM: duzentas horas-aula;


III – Para progressão ao posto de Coronel PM: duzentas e vinte horas-aula;

§5º - Para efeito de progressão de Praça da PMPI (QPPM), ser detentor de certificados de conclusão de capacitação, no campo de atuação da Segurança Pública, com as seguintes cargas horárias mínimas, cumulativas ou não, que servirão apenas para progressão imediata:


I - Para progressão a graduação de Cabo PM: cento e vinte horas-aula;


II - Para progressão a graduação de 2º Sargento PM: cento e quarenta horas-aula;


III - Para progressão a graduação de Subtenente PM: cento e sessenta horas-aula;

Da Promoção

Art. 8º - São pré-requisitos mínimos para promoção aos cargos subsequentes de que tratam esta Lei:

§º1- Para promoção de Oficiais, dos Quadros QOPM, QOSPM, QOCPM e QOVPM:

I – Tempo mínimo de serviço como Oficial, incluído o período no Curso de Formação de Oficiais ou Curso de Adaptação específico;

II – Merecimento;

III – Preparo Profissional.

§2º- Para promoção de Oficial Administrativo-Operacional (QOAPM) e Quadro de Oficiais Especialista da PMPI (QOEPM):

I – Tempo mínimo de serviço como Policial Militar do Estado do Piauí;

II – Merecimento;

III – Preparo Profissional.

§3º - Para promoção de Praça da PMPI (QPPM):

I – Tempo mínimo de serviço como Praça da PMPI ;

II – Merecimento;

III – Preparo Profissional.

Art. 9º – O Tempo mínimo de serviço como Oficial (QOPM, QOSPM, QOCPM e QOVPM), incluído o período no Curso de Formação de Oficiais ou Curso de Adaptação específico, será computado da seguinte forma:


I – Do cargo de Oficial Subalterno para o cargo de Oficial Intermediário: será de 10 anos;


II – Do cargo de Oficial Intermediário para o cargo de Oficial Superior: será de 20 anos.

Art. 10 – O Tempo mínimo de serviço como Policial Militar, para a promoção de Oficial Administrativo-Operacional (QOAPM) e de Oficiais Especialista da PMPI (QOEPM), será computado da seguinte forma:


I – Do cargo de Praça Avançada para Oficial Subalterno: será de 22 anos;


II – Do cargo de Oficial Subalterno para o cargo de Oficial Intermediário: será de 26 anos.

Art. 11 – O Tempo mínimo de serviço como Praça, para a promoção de Praça da PMPI (QPPM), será computado da seguinte forma:


I – Do cargo de Praça Subalterno para o cargo de Praça Intermediário: será de 10 anos;


II – Do cargo de Praça Intermediário para o cargo de Praça Avançado: será de 18 anos;

Art. 12 - Para efeito de promoção o Merecimento será estabelecido conforme a Avaliação de Desempenho, sendo uma física, uma intelectual e outra de cunho prático profissional.


§1º – A Avaliação de Desempenho, se constituirá de três etapas objetivas, que terão como resultado final a média aritmética das três notas, devendo o policial militar atingir o mínimo de sessenta por cento da média geral, para ser considerado apto.


I – A Avaliação Física, será regulamentada pelo Estado Maior da PMPI;


II – A Avaliação Intelectual será uma prova escrita objetiva, será regulamentada pelo Estado Maior da PMPI, devendo atender a complexidade de cada cargo;


III – A Avaliação Pratico Profissional será regulamentada pelo Estado Maior da PMPI, devendo atender a complexidade de cada cargo.


Art. 13 – O Preparo Profissional será estabelecido conforme a conclusão, com aproveitamento, nos seguintes cursos:


I – Para a promoção ao cargo de Praça Intermediária será exigido certificação em Curso de Aperfeiçoamento de Praças, com carga horária mínima de 240 horas-aula;


II - Para a promoção ao cargo de Praça Avançada será exigido certificação em Curso Avançado de Praças, com carga horária mínima de 280 horas-aula;


III - Para a promoção ao cargo de Oficial Intermediário do Quadro QOPM será exigido possuir certificação em Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais ou CGESP, com carga horária mínima de 360 horas-aula;


IV - Para a promoção ao cargo de Oficial Intermediário dos Quadros QOSPM, QOCPM e QOVPM, será exigido possuir certificação em especialização pertinente a área de atuação específica de cada profissional, com carga horária mínima de 360 horas-aula;


V - Para a promoção ao cargo de Oficial Superior do Quadro QOPM será exigido possuir certificação em Curso Superior de Polícia ou especialização na área jurídica relacionada à atividade de Segurança Pública, com carga horária mínima de 360 horas-aula;

  VI - Para a promoção ao cargo de Oficial Superior do Quadro QOSPM será exigido possuir outra certificação em especialização pertinente a área de atuação específica de cada profissional, com carga horária mínima de 360 horas-aula, ou mestrado ou doutorado reconhecido pelo órgão competente;


VII - Para a promoção ao cargo de Oficial Subalterno e Intermediário Administrativo-Operacional e Especialista(QOAPM e QOEPM), o preparo profissional será suprido pela Certificação do Curso de Habilitação de Oficiais, com carga horária mínima de 360 horas-aula;


§2º – O Estado Maior da PMPI deverá regulamentar a realização da Avaliação de Desempenho e dos Cursos especificados nesta Lei, exigidos para as promoções dos titulares de cargos integrantes do Plano de Carreiras e Cargos da PMPI, até o dia 31 de dezembro de 2010, sem a qual deverá ser concedida as promoções previstas nesta lei.


§3º – O Estado deverá oferecer em tempo hábil, a realização da Avaliação de Desempenho e os Cursos especificados desta Lei, exigidos para as promoções dos titulares de cargos integrantes do Plano de Carreiras e Cargos da PMPI, sem a qual deverá ser concedida as promoções previstas nesta Lei.

§4º - No caso dos incisos IV e VI deste artigo não haverá obrigatoriedade de oferta de Cursos de especialização, mestrado ou doutorado pelo Estado, sendo condição específica para realização das promoções desses Quadros (QOSPM, QOCPM e QOVPM).


Art. 14 - Cabe à PMPI implementar programa permanente de capacitação, treinamento e desenvolvimento, destinado a assegurar a profissionalização dos titulares dos cargos integrantes do seu Plano de Carreiras e Cargos.


§1º - Os eventos de capacitação a que se referem esta Lei poderão ser organizados e realizados no âmbito interno ou mediante treinamento externo, a serem disciplinados em ato do Estado Maior da PMPI, com a participação da Diretoria de Ensino da PMPI.


§2º - Quando realizado em âmbito externo, os eventos de capacitação a que se refere o §1º deverão ser executados por instituição ou estabelecimento de ensino devidamente reconhecido pelo Estado Maior da PMPI.


§3º – A capacitação a que se refere esta Lei deverá ser orientada para o desempenho vinculado às atribuições do cargo.


§4º O programa dos cursos e dos demais eventos de capacitação que integrarão o programa a que se refere o caput, quando ministrados pela PMPI, será definido em ato do Estado Maior da PMPI e terá conformidade com as características e necessidades específicas de cada carreira ou cargo do Plano de Carreiras e Cargos da PMPI.


§5º - Para fins de progressão, cada evento de capacitação deverá ser computado uma única vez.


DO PROCESSAMENTO DAS PROMOÇÕES


Art. 15 – A promoção deverá obedecer criteriosamente a antiguidade de cada Policial Militar, desde que preenchidos os pré-requisitos previstos nesta Lei.


Parágrafo Único - A antiguidade no cargo é contada a partir da data do ato de progressão ou promoção.


Art. 16 – Nos diferentes Quadros, as vagas a serem consideradas para promoções serão proveniente de :

a. Promoção ao cargo superior;

b. Demissão;

c. Falecimento;

d. Aumento de efetivo;

e. Inatividade.


§ 1º - As vagas serão consideradas abertas:

a) na data da assinatura do ato que promove, passa à inatividade ou demite;

b) na data oficial do óbito; e

c) como dispuser a Lei, no caso de aumento de efetivo.


§ 2º - Cada vaga aberta em determinado cargo acarretará vagas nos cargos inferiores.


Art. 17 – No caso de vacância de cargo, o Policial Militar deverá ser promovido num prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, desde que cumpridos os pré-requisitos mínimos exigidos nesta Lei.


Parágrafo Único – Os efeitos administrativos e financeiros retroagirão à data da vacância do cargo.


Art. 18 – A Comissão de Promoções e Progressões (CPP) tem caráter permanente, sendo constituída pelos Oficiais do Estado Maior da PMPI.


Parágrafo Único – A Comissão de Promoções e Progressões deverá relacionar por ordem de antiguidade todos os Policiais Militares aptos e inaptos a promoção, desde que preenchidos os pré-requisitos mínimos previsto nesta Lei.


Art. 19 – A Avaliação do Policial Militar deverá ser realizada um ano antes do tempo de serviço mínimo exigido para a promoção ao cargo imediatamente superior, conforme art. 9º, I e II; art. 10, I e II; art. 11, I e II; e terá validade para promoção subseqüente.


Art. 20 – O Policial Militar que for considerado inapto pela CPP deverá ser submetido às Avaliações subsequentes, até que preencha os pré-requisitos necessários. 


§1º – Os trabalhos desse órgão envolvem a avaliação do mérito do Policial Militar, bem como a análise e verificação de autenticidade da respectiva documentação, devendo ser publicado em Boletim do Comando Geral todos os seus atos.


§2º – Os trabalhos de Avaliação de Oficiais aos cargos subsequentes deverão ser realizados nos meses de janeiro e agosto de cada ano.


§3º - Os trabalhos de Avaliação de Praças aos cargos subsequentes deverão ser realizados nos meses de Março e Setembro de cada ano.


Art. 21 – Haverá promoção extraordinária no caso do Policial Militar possuir todos os pré-requisitos exigidos nesta Lei e permanecer por mais 2(dois) anos além do tempo mínimo estabelecido no art 9º, 10 e 11, e seus incisos, permanecendo como excedente enquanto durar essa situação, devendo ser obedecido a antiguidade de cada Policial Militar.


§ 1º – Para o cumprimento do caput, deverá ser considerado o limite máximo de 20 % de vagas do cargo imediatamente superior prevista em cada cargo, devendo ser preenchidos esse percentual somente uma vez, até que os cargos voltem à condição de normalidade.


§ 2º - As frações serão sempre arredondadas para mais, devendo ser considerado o número inteiro imediatamente superior.

Remuneração dos Militares Estaduais

Art. 22. Os titulares dos cargos integrantes das carreiras a que se referem esta Lei passam a ser remunerados com o soldo do respectivo posto ou graduação de maior hierarquia dentro dos cargos existentes nesta Lei, com efeitos financeiros a partir de maio de 2011, conforme estabelecido no anexo I, da Lei 5.755, de 08 de maio de 2008.


Da Transferência para Reserva Remunerada.


Art. 23. A passagem do policial – militar à situação de inatividade mediante transferência para a reserva remunerada, se efetua:

                  1 -"ex – officio"

                  2 - a pedido.


Art. 24 – A transferência "ex – officio" para a reserva remunerada, verificar– se-á sempre que o policial – militar incidir em quaisquer dos seguintes casos:



I- Aos Oficiais, 30 anos de serviço como Oficial incluído o período de efetiva Formação de Oficiais;



II - Aos Praças, 30 anos de serviço a partir da data de nomeação como praça da PMPI;



III - atingir a idade – limite de 60 anos, na hipótese de não haver completado os 30 (trinta) anos dos incisos acima descritos.


Art. 25 – A transferência a pedido será concedida ao Oficial que tiver alcançado  30 (trinta) anos de serviço como policial militar e que não tenha alcançado 30 anos como Oficial, conforme especificado no inciso I do artigo anterior.


Disposições Finais e Transitórias.


Art. 26 - O policial-militar que já tiver completado 30(trinta) anos de serviço até a data da entrada em vigor desta Lei, terá sua reserva remunerada regulada pelas Leis anteriores que regiam suas respectivas situações.


Parágrafo Único – O Policial Militar que se encontrar na situação descrita no caput deste artigo, não ocupará vaga, permanecendo como excedente até ser transferido para reserva remunerada, sem prejuízo das suas funções.     


Art. 27. A partir da data da publicação desta Lei os militares estaduais que preencherem os requisitos legais para a progressão deverão preparar a documentação probatória e encaminhá-la à Comissão de Promoções e Progressões.


Art. 28.  A Comissão de Promoções e Progressões deverá no prazo máximo de 45 dias a contar da data da entrega da documentação do interessado, adotar todas as providencias necessárias para publicação, em Diário Oficial do Estado, do ato de progressão a ser expedida pelo Governador do Estado.


Art. 29. O policial-militar que já tiver preenchido os pré-requisitos legais para a promoção ao cargo imediatamente superior, havendo vaga, deverá:


I – No caso de estar no posto ou graduação de acesso ao cargo superior ser promovido de acordo com o especificado nesta Lei;


II – No caso de estar no primeiro posto ou graduação de um cargo, e já preenchidas os requisitos para progressão e promoção, respectivamente, o militar estará apto a ser promovido decorrido o prazo de 01 (um) ano, após ter sido efetivada a sua progressão.


Parágrafo Único – O Estado deverá oferecer em tempo hábil, a realização da Avaliação de Desempenho e os Cursos especificados nesta Lei, exigidos para as promoções dos titulares de cargos integrantes do Plano de Carreiras e Cargos da PMPI, sem a qual deverá ser concedida as promoções previstas nesta Lei.


Art. 30 – As vagas dos cargos para ingresso na Carreira Policial Militar a serem  oferecidas mediante concurso público deverão ser ofertadas de acordo com as vagas existentes em cada Quadro. 

Art. 31 – Revogam-se as disposições em contrário.

ANEXO I

 

	CARGOS DE OFICIAIS
	 CARGOS DE OFICIAIS SUPERIORES
	                    POSTOS
	 CORONEL PM 

 TENENTE CORONEL PM



	
	CARGOS DE OFICIAIS  INTERMEDIÁRIOS
	
	 MAJOR PM

 CAPITÃO PM

	
	CARGOS DE OFICIAIS SUBALTERNOS
	
	 PRIMEIRO-TENENTE PM

 SEGUNDO-TENENTE PM

	    CARGO
	   PRAÇA ESPECIAL
	
	 CADETE PM

	CARGOS DE PRAÇAS


	CARGOS DE PRAÇAS AVANÇADAS
	               GRADUAÇÕES
	 SUBTENENTE PM 

 PRIMEIRO SARGENTO PM

	
	CARGOS DE PRAÇAS INTERMEDIÁRIAS
	
	 SEGUNDO SARGENTO PM

 TERCEIRO SARGENTO 

	
	CARGOS DE PRAÇAS SUBALTERNAS
	
	 CABO PM 

 SOLDADO PM


